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ERRATA DO DECRETO Nº 86, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021, PUBLICADO NO DOM/SC – EDIÇÃO 

AUTOPUBLICAÇÃO – EXTRATO DE ATO Nº 3307880. 
 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito Municipal, faz saber a todos os interessados, acerca da ERRATA no 

Decreto nº 86, de 21 de Setembro de 2021, publicado no DOM/SC – edição autopublicação, extrato de 

ato nº 3307880 de 21/09/2021. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 3º - O Art. 8º, do Decreto nº 37, de 20 de Julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.8º - Ficam nomeados para compor o GTI-M, os seguintes membros: 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

a) Morgana Rech da Silva – Secretária de Saúde 

b) Maria Madalena Beltrame – Enfermeira Coordenadora da Atenção 

Básica 

c) Giseli Boeing Della Giustina – Enfermeira da ESF Margem Direita 

d) Elenita Vieira Cassão Goulart – Enfermeira da ESF Encosta do Sol 

e) Patricia Eing Martins May – Enfermeira da ESF Margem Esquerda 

f) FERNANDA KUERTEN – NUTRICIONISTA DO PROGRAMA PREVINE BRASIL 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 3º - O Art. 8º, do Decreto nº 37, de 20 de Julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.8º - Ficam nomeados para compor o GTI-M, os seguintes membros: 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

g) Morgana Rech da Silva – Secretária de Saúde 

h) Maria Madalena Beltrame – Enfermeira Coordenadora da Atenção 

Básica 

i) Giseli Boeing Della Giustina – Enfermeira da ESF Margem Direita 

j) Elenita Vieira Cassão Goulart – Enfermeira da ESF Encosta do Sol 

k) Patricia Eing Martins May – Enfermeira da ESF Margem Esquerda 

l) FERNANDA KUERTEN – NUTRICIONISTA DO NASF 

 

 

Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 21 de 

Setembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 São Ludgero – SC, 19 de Outubro de 2021. 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito de São Ludgero 

 

 

MORGANA RECH DA SILVA 

Secretária de Saúde 


		2021-10-19T08:07:25-0300




